
Das Competências Relativas ao Sistema
SEÇÃO I
Dos Secretários de Estado e do Procurador

Geral do Estado
Artigo 23 - Aos Secretários de Estado e ao Procura-

dor Geral do Estado, em relação ao Sistema de Admi-
nistração de Pessoal, no âmbito dos respectivos
órgãos, compete:

I - observar e fazer cumprir os prazos para encami-
nhamento de dados, informações, relatórios e outros
documentos ao órgão central do Sistema, bem como
as diretrizes e normas dele emanadas;

II - aprovar:
a) normas complementares às emanadas do órgão

central do Sistema, para o atendimento de situações
específicas;

b) propostas apresentadas pelos órgãos setoriais,
encaminhando-as, quando for o caso, ao órgão central
do Sistema, em especial aquelas relativas a:

1. fixação e ampliação do quadro de pessoal e de
padrões de lotação;

2. criação, extinção ou modificação de cargos e
funções;

3. revisão de sistemas retribuitórios e instituição de
classes e carreiras;

c) pedidos de transferência de cargos, empregos e
funções de seus respectivos Quadros para outros
órgãos, encaminhando a matéria à análise técnica do
órgão central do Sistema;

d) programas de treinamento, desenvolvimento e
qualidade de vida dos recursos humanos;

III - encaminhar à apreciação do órgão central do
Sistema minutas de editais de concursos públicos e de
concursos internos para acesso;

IV - submeter à autorização do Governador solici-
tações para:

a) abertura de concursos públicos e de concursos
internos para acesso, instruídas com justificativa da
medida e demais elementos necessários à efetivação
do processo, observadas as normas pertinentes;

b) provimento e preenchimento de cargos, empre-
gos e funções mediante aproveitamento de remanes-
centes de concurso público realizado por outros
órgãos, observadas as normas pertinentes;

V - homologar os resultados de concursos internos
para acesso;

VI - classificar:
a) cargos, empregos e funções nas unidades dos

respectivos órgãos, respeitados os padrões de lotação;
b) para fins de concessão do “pro labore” instituí-

do pelo artigo 28 da Lei nº 10.168, de 10 de julho de
1968, funções de serviço público destinadas a unida-
des existentes por força de lei ou de decreto e que não
tenham cargos correspondentes, observadas as normas
pertinentes e ouvido o órgão central do Sistema;

VII - proceder à transferência de cargos, empregos
ou funções no âmbito dos respectivos órgãos;

VIII - solicitar transferência de cargos, empregos ou
funções de outros órgãos, observadas as restrições
legais;

IX - indicar ao órgão central do Sistema os servido-
res considerados excedentes;

X - admitir ou autorizar a admissão de servidores;
XI - dar posse a servidores que lhes sejam direta-

mente subordinados;
XII - fixar o horário de trabalho dos servidores;
XIII - convocar servidor para prestação de serviço

extraordinário, após autorização do Secretário de Ges-
tão Pública e nos termos das normas pertinentes;

XIV - designar servidor para:
a) exercício de substituição remunerada;
b) funções de comando retribuídas mediante “pro

labore”;
c) responder pelo expediente de unidades direta-

mente subordinadas;
XV - promover servidor;
XVI - autorizar, cessar ou prorrogar afastamento de

servidor, nos termos da legislação pertinente, nas
seguintes hipóteses:

a) para dentro do País, quando se tratar de:
1. missão ou estudo de interesse do serviço público;
2. participação em congressos e outros certames

culturais, técnicos ou científicos;
3. participação em provas de competições despor-

tivas, desde que haja requisição da autoridade compe-
tente;

b) para ter exercício em entidades com as quais o
Estado mantenha convênio, obedecidas as normas
neles estabelecidas;

XVII - requisitar passagens aéreas para servidor a
serviço dos respectivos órgãos ou Autarquias, de acor-
do com a legislação pertinente;

XVIII - conceder:
a) gratificações a servidores, quando for o caso,

observada a legislação pertinente;
b) licença a servidor para tratar de interesses parti-

culares;
XIX - autorizar o pagamento de transporte e de

diárias a servidores;
XX - conceder e arbitrar ajuda de custo a servido-

res, observada a legislação pertinente;
XXI - determinar:
a) a realização de tomada de contas nos casos de

alcance, remissão ou omissão de responsáveis por
dinheiro e valores pertencentes à Fazenda do Estado;

b) a instauração de processo administrativo ou de
sindicância, inclusive para apuração de responsabilida-
de em acidentes com veículos oficiais;

c) providências para a instauração de inquérito
policial;

XXII - aplicar penalidades disciplinares, nos termos
da legislação pertinente;

XXIII - exonerar, a pedido, servidor ocupante de
cargo em comissão;

XXIV - dispensar servidores, nos termos da legisla-
ção pertinente, inclusive quando a critério da Adminis-
tração, independentemente da criação do cargo corres-
pondente, no caso de cessação da necessidade do ser-
viço, com fundamento no inciso III do artigo 35 da Lei
nº 500, de 13 de novembro de 1974;

XXV - autorizar a dispensa de reposição de vanta-
gens, ouvidas a Unidade Central de Recursos Humanos
e a Consultoria Jurídica do órgão, nos casos de aplica-
ção do Despacho Normativo do Governador de 31 de
janeiro de 1986;

XXVI - reconhecer direito de servidor à contagem
de tempo de serviço prestado sob o regime de creden-

ciamento, à vista de manifestação do Secretário de
Gestão Pública, nos casos de aplicação do Despacho
Normativo do Governador de 14 de outubro de 1986;

XXVII - avocar ou delegar atribuições e competên-
cias, por ato expresso, observada a legislação pertinen-
te;

XXVIII - apostilar decretos de provimento de cargos
para retificar:

a) Subquadro ou Tabela do Quadro a que pertence
o cargo;

b) unidade de classificação;
c) padrão ou referência do cargo;
d) jornada de trabalho.
Artigo 24 - Compete, ainda, no âmbito dos respec-

tivos órgãos:
I - ao Secretário da Educação, autorizar, cessar ou

prorrogar afastamentos de servidores integrantes do
Quadro do Magistério, nas hipóteses previstas nos inci-
sos V e VI, este quando no País, do artigo 64 e no arti-
go 65 da Lei Complementar nº 444, de 27 de dezembro
de 1985;

II - ao Secretário dos Transportes, autorizar, cessar
ou prorrogar afastamentos de ferroviários junto à
Administração Centralizada e Descentralizada do Esta-
do, órgãos da União, de outros Estados e dos Municí-
pios, bem como junto a outros Poderes, com base no
artigo 4º da Lei nº 10.410, de 28 de outubro de 1971;

III - ao Procurador Geral do Estado, conceder e
fixar o valor da gratificação de representação, com
base nos artigos 135, inciso III, e 141 da Lei nº 10.261,
de 28 de outubro de 1968, a servidores em exercício
na Procuradoria do Estado de São Paulo em Brasília.

Artigo 25 - Ao Secretário de Gestão Pública com-
pete, ainda, em relação ao Sistema de Administração
de Pessoal, em nível central:

I - em relação ao Governador do Estado:
a) mantê-lo permanentemente informado sobre o

andamento das atividades do Sistema;
b) apresentar subsídios para definição ou alteração

da política de administração de pessoal a ser observa-
da no âmbito das Secretarias de Estado, da Procurado-
ria Geral do Estado e das Autarquias;

c) propor a regulamentação de dispositivos da
legislação de pessoal;

II - definir, por meio de resolução, diretrizes e nor-
mas relativas à implementação de Política de Recursos
Humanos da Administração Direta e das Autarquias,
observada a legislação em vigor;

III - aprovar:
a) instruções e manuais de procedimentos sobre

matéria relativa ao Sistema;
b) quando a execução estiver sob a responsabilida-

de direta ou indireta do órgão central do Sistema:
1. editais de concursos públicos e de concursos

internos para acesso;
2. programas de treinamento, desenvolvimento e

qualidade de vida dos recursos humanos;
IV - conduzir negociações salariais junto às entida-

des representativas dos servidores integrantes da
Administração Direta e das Autarquias, nos termos da
legislação em vigor;

V - manifestar-se nos casos de reconhecimento de
direito à contagem de tempo de serviço prestado sob o
regime de credenciamento, nos termos do Despacho
Normativo do Governador de 14 de outubro de 1986;

VI - autorizar as convocações de servidores para
prestação de serviço extraordinário, no âmbito da
Administração Direta e das Autarquias do Estado, de
acordo com as normas pertinentes.

Artigo 26 - Ao Secretário-Chefe da Casa Civil com-
pete, ainda, em relação ao Sistema de Administração
de Pessoal, em nível central, além do disposto no inci-
so I do artigo 85 do Decreto nº 51.991, de 18 de julho
de 2007:

I - autorizar ou indeferir pagamento a título de
exercício de fato, após manifestação do órgão de
assessoramento jurídico do Governador;

II - conceder e fixar o valor da gratificação a título
de representação:

a) a servidores, inclusive aos componentes da Polí-
cia Militar do Estado de São Paulo, designados para
missão, serviço ou estudo fora do Estado, ressalvada a
competência específica do Procurador Geral do Estado
prevista no inciso III do artigo 24 deste decreto;

b) pelo exercício de função de confiança do Gover-
nador, com base no inciso III do artigo 135 da Lei nº
10.261, de 28 de outubro de 1968;

III - autorizar, cessar ou prorrogar, nos termos da
legislação pertinente, afastamento de servidor, da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, e de
empregado, de empresa em que o Estado seja acionis-
ta majoritário, para fora do País, quando se tratar de:

a) missão ou estudo de interesse do serviço públi-
co;

b) participação em congressos e outros certames
culturais, técnicos ou científicos;

c) participação em provas de competições desporti-
vas, desde que haja requisição da autoridade compe-
tente;

IV - autorizar, cessar ou prorrogar, nos termos da
legislação pertinente, afastamento, de servidor, da
Administração Direta e Autárquica do Estado, para:

a) prestar serviços junto a:
1. órgãos e entidades da Administração Direta,

Indireta e Fundacional do Estado;
2. órgãos da União, de Municípios, de outros Esta-

dos ou de outros Poderes;
3. órgãos da Justiça Eleitoral, à vista de requisições

formuladas pelo Tribunal Regional Eleitoral de São
Paulo com fundamento na Lei federal nº 4.737, de 15
de julho de 1965;

b) exercício de mandato como dirigente de entida-
de de classe ou de outro cargo em sua Diretoria, com
fundamento na Lei Complementar nº 343, de 6 de
janeiro de 1984;

V - autorizar, cessar ou prorrogar afastamento de
servidor integrante do Quadro do Magistério, nas hipó-
teses previstas nos incisos IV, VI, quando no Exterior, e
VII do artigo 64 da Lei Complementar nº 444, de 27 de
dezembro de 1985;

VI - autorizar, cessar ou prorrogar afastamento de
componente da Polícia Militar do Estado de São Paulo,
para as hipóteses previstas nos incisos XIII e XIV do
artigo 5º do Decreto-Lei nº 260, de 29 de maio de
1970, com a redação dada ao referido inciso XIV pela
Lei nº 3.489, de 3 de setembro de 1982;

VII - baixar resoluções de caráter geral autorizando
o afastamento de servidores para, no País, participa-
rem de congressos ou certames nelas identificados;

VIII - mediante proposta fundamentada de Secretá-
rios de Estado, do Procurador Geral do Estado e de
Titulares de entidades da Administração Indireta e Fun-
dacional do Estado, formular consultas sobre afasta-
mento de servidores, pertencentes a quadros de outros
Poderes, para prestação de serviços junto a órgãos e
entidades estaduais;

IX - decidir sobre pedidos de renúncia de proventos;
X - autorizar e cessar a residência, quando não for

considerada obrigatória pela legislação pertinente, de
servidores em próprios do Estado;

XI - apostilar decretos de provimento de cargos
com o fim de retificar um dos seguintes elementos:

a) nome do servidor;
b) número de cédula de identidade;
c) motivo determinante da vacância.
Parágrafo único - Os pedidos de aprovação, cessa-

ção ou prorrogação de afastamento de empregados de
empresas em que o Estado seja acionista majoritário e
de servidores de fundações por ele instituídas ou man-
tidas deverão ser solicitados por intermédio da Casa
Civil, que os encaminhará, preliminarmente, às entida-
des de origem dos interessados, para apreciação.

SEÇÃO II
Dos Superintendentes de Autarquias
Artigo 27 - Aos Superintendentes de Autarquias,

em relação ao Sistema de Administração de Pessoal,
no âmbito das respectivas Autarquias, compete:

I - exercer o previsto no artigo 23, exceto incisos
VI, alínea “b”, XVI, XVII e XXVIII, deste decreto;

II - dar provimento a cargos, empregos e funções,
de acordo com o Quadro da Autarquia;

III - autorizar, cessar ou prorrogar afastamento de
servidores, para dentro do País e por prazo até 30 (trin-
ta) dias, quando se tratar de:

a) missão ou estudo de interesse do serviço públi-
co;

b) participação em congressos ou outros certames
culturais, técnicos ou científicos;

c) participação em provas de competições desporti-
vas, desde que haja requisição da autoridade compe-
tente;

IV - requisitar passagens aéreas para servidor a
serviço dentro do País, até o limite máximo fixado na
legislação pertinente;

V - autorizar:
a) por ato específico, as autoridades que lhes são

subordinadas, a requisitarem transporte de pessoal por
conta do Estado, observadas as restrições legais vigen-
tes;

b) o parcelamento de débito de servidores, obser-
vada a legislação pertinente;

VI - autorizar a concessão e fixar o valor da gratifi-
cação “pro labore” a servidor que pagar ou receber em
moeda corrente, observada a legislação pertinente;

VII - encaminhar à apreciação do órgão central do
Sistema as propostas de plano de retribuição de car-
gos, empregos ou funções e de Quadro de Pessoal da
Autarquia.

Artigo 28 - As proposições ou solicitações de Supe-
rintendentes de Autarquias a serem encaminhadas ao
Secretário-Chefe da Casa Civil ou ao Secretário de Ges-
tão Pública, para oitiva do órgão central do Sistema,
dependerão de aprovação prévia dos Secretários de
Estado a que estiverem vinculados.

SEÇÃO III
Dos Chefes de Gabinete e dos Coordenadores,

da Administração Direta
Artigo 29 - Aos Chefes de Gabinete das Secretarias

de Estado, ao Procurador do Estado Chefe de Gabinete
e aos Coordenadores de Coordenadorias ou de unida-
des de nível equivalente, da Administração Direta, em
relação ao Sistema de Administração de Pessoal, em
suas respectivas áreas de atuação, compete:

I - admitir servidores em caráter temporário, nos
termos da legislação pertinente;

II - classificar cargos, empregos e funções nas uni-
dades subordinadas;

III - dar posse a servidores que lhes sejam direta-
mente subordinados e a nomeados para cargos em
comissão, bem como de direção e chefia das unidades
subordinadas;

IV - autorizar:
a) horários especiais de trabalho;
b) pagamento de diárias a servidores, até 30 (trin-

ta) dias;
c) pagamento de transporte a servidores, bem

como de ajuda de custo, na forma da legislação perti-
nente;

d) por ato específico, as autoridades que lhes são
subordinadas, a requisitarem transporte de pessoal por
conta do Estado, observadas as restrições legais vigen-
tes;

V - designar servidor para:
a) exercício de substituição remunerada;
b) responder pelo expediente das unidades subor-

dinadas;
VI - autorizar, cessar ou prorrogar afastamento de

servidores, para dentro do País e por prazo até 30 (trin-
ta) dias, quando se tratar de:

a) missão ou estudo de interesse do serviço públi-
co;

b) participação em congressos ou outros certames
culturais, técnicos ou científicos;

c) participação em provas de competições desporti-
vas, desde que haja requisição de autoridade compe-
tente;

VII- requisitar passagens aéreas para servidor a
serviço dentro do País, até o limite máximo fixado na
legislação pertinente;

VIII - determinar:
a) a realização de tomada de contas nos casos de

alcance, remissão ou omissão de responsáveis por
dinheiro e valores pertencentes à Fazenda do Estado;

b) a instauração de processo administrativo ou de
sindicância, inclusive para apuração de responsabilida-
de em acidentes com veículos oficiais;

c) providências para a instauração de inquérito
policial;

IX - aplicar penalidades disciplinares, nos termos
da legislação pertinente;

X - avocar ou delegar atribuições e competências,
por ato expresso, observada a legislação pertinente.

Parágrafo único - Compete, ainda, aos Chefes de
Gabinete das Secretarias de Estado e ao Procurador do
Estado Chefe de Gabinete, de acordo com a legislação
pertinente:

1. ordenar o afastamento preventivo de servidor
até 180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis uma única
vez por igual período;

2. designar, servidor acusado, para o exercício de
atividades exclusivamente burocráticas, até decisão
final da sindicância ou do processo administrativo.

Artigo 30 - Os Chefes de Gabinete das Secretarias
de Estado e o Procurador do Estado Chefe de Gabinete
poderão exercer as competências previstas no artigo
29 deste decreto, parcial ou integralmente, conforme
for o caso, também em relação às demais unidades
diretamente subordinadas aos respectivos Secretários
de Estado e ao Procurador Geral do Estado.

Parágrafo único - A aplicação deste artigo será dis-
ciplinada mediante resoluções específicas, a critério de
cada Secretário de Estado e do Procurador Geral do
Estado.

SEÇÃO IV
Dos Diretores de Departamento e dos Chefes

de Gabinete de Autarquias
Artigo 31 - Aos Diretores de Departamento, aos

dirigentes de unidades de nível equivalente e aos Che-
fes de Gabinete de Autarquias, em relação ao Sistema
de Administração de Pessoal, em suas respectivas
áreas de atuação, compete:

I - dar posse a servidores que lhes sejam direta-
mente subordinados e a nomeados ou admitidos para
cargos, empregos ou funções em comissão de unida-
des subordinadas;

II - autorizar:
a) horários especiais de trabalho;
b) o gozo de férias não usufruídas no exercício cor-

respondente;
III - designar servidor para:
a) exercício de substituição remunerada;
b) responder pelo expediente de unidades subordi-

nadas;
IV - determinar:
a) a realização de tomada de contas nos casos de

alcance, remissão ou omissão de responsáveis por
dinheiro e valores pertencentes à Fazenda do Estado;

b) a instauração de sindicância, inclusive para apu-
ração de responsabilidade em acidentes com veículos
oficiais.

Parágrafo único - Compete, ainda, aos Diretores de
Departamento e aos dirigentes de unidades de nível
equivalente aplicar penalidades disciplinares, nos ter-
mos da legislação pertinente.

Artigo 32 - Os Chefes de Gabinete de Autarquias
poderão exercer as competências que lhes são conferi-
das pelo artigo 31 deste decreto, parcial ou integral-
mente, conforme for o caso, também em relação às
demais unidades diretamente subordinadas aos res-
pectivos Superintendentes.

Parágrafo único - A aplicação deste artigo será dis-
ciplinada pelos Superintendentes de Autarquias,
mediante portarias específicas.

Artigo 33 - Aos Diretores de Departamento e aos
dirigentes de unidades de nível equivalente, aos quais
tenha sido atribuída a qualidade de dirigentes de uni-
dades de despesa, compete, ainda:

I - admitir servidores em caráter temporário, nos
termos da legislação pertinente;

II - autorizar:
a) o pagamento de diárias a servidores, até 15

(quinze) dias;
b) o pagamento de transporte a servidores, bem

como de ajuda de custo, na forma da legislação perti-
nente;

c) o parcelamento de débito de servidores, obser-
vada a legislação pertinente;

III - autorizar a concessão e fixar o valor da gratifi-
cação “pro labore” a servidor que pagar ou receber em
moeda corrente, observada a legislação pertinente.

SEÇÃO V
Dos Diretores de Divisão
Artigo 34 - Aos Diretores de Divisão e aos dirigen-

tes de unidades de nível equivalente, em relação ao
Sistema de Administração de Pessoal, em suas respec-
tivas áreas de atuação, compete:

I - determinar:
a) a realização de tomada de contas nos casos de

alcance, remissão ou omissão de responsáveis por
dinheiro e valores pertencentes à Fazenda do Estado;

b) a instauração de sindicância, inclusive para apu-
ração de responsabilidade em acidentes com veículos
oficiais;

II - aplicar penalidades disciplinares, nos termos da
legislação pertinente.

Artigo 35 - Aos Diretores de Divisão e aos dirigen-
tes de unidades de nível equivalente, compete, ainda:

I - quando responsáveis pela direção de unidades
localizadas em municípios diversos daqueles onde se
encontrem sediados os respectivos superiores hierár-
quicos imediatos, exercer o previsto nos incisos I, II, III
e V do artigo 31 deste decreto;

II - quando lhes tiver sido atribuída a qualidade de
dirigentes de unidades de despesa, exercer o previsto
nos incisos II e III do artigo 33 deste decreto.

SEÇÃO VI
Dos Dirigentes de Órgãos Setoriais e Subseto-

riais do Sistema
Artigo 36 - Os Dirigentes de órgãos setoriais do

Sistema têm, nos seus respectivos âmbitos de atuação,
as seguintes competências específicas:

I - fazer realizar concursos públicos e concursos
internos de acesso, nos termos das normas pertinentes;

II - em relação aos programas de desenvolvimento,
capacitação e qualidade de vida dos recursos humanos
promovidos pela área:

a) aprovar:
1. os programas;
2. a indicação de docentes e instrutores;
b) certificar e atestar a participação e o aproveita-

mento;
III - em relação ao expediente de pessoal:
a) dar posse a servidores não abrangidos no inciso

XI do artigo 23, no inciso III do artigo 29, no inciso I do
artigo 31 e no inciso I do artigo 35 deste decreto;

b) assinar contratos de trabalho de servidores
admitidos sob o regime da legislação trabalhista;

c) declarar sem efeito:
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